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PROJETO DE LEI N° 032, 09 de Junho de 2005. 

Proíbe a comercialização do cerol ou 
congêneres em todo território do município de 
São Pedro da Aldeia. 

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, aprova, e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art.igol° - Fica expressamente proibido ô- fbrico, a comercialização e o uso 
na vitrificação de 1i1nhas de pipas, bem corno qualquer outro emprego do 
"CEROL" ou congêneres, em todo teiritóro do Município de São Pedro da 
Aldeia. 

Parágrafo único: Entende-se por "CEROL", o produto composto pela mistura 
-cohi adesivo de qualquer tipo, visando tornar de vidro moído ou\similar  

cortantes linhasadas no içaetode'ipas? 'y 
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Artigo 20- O poder(  Executivo -exercera .\através de sua Guarda Municipal, 
rigoroso controle destáLéi; apreendendô imediatamente o aludido material, 
bem como as linhas por ele vitrificadas. 

Artigo 30- Aos transgressores ou seus responsáveis será aplicado a multa 
correspondente a 10 (dez) "UFSPAs", sendo que nas reincidências o valor a 
ser cobrado, equivalerá ao dobro da multa inicial. 

Artigo 40- A aplicação da presente Lei, não exime o transgressor de sanções, 
previstas em outras Leis Vigentes. 

Artigo 50- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Continuação (flh2). Projeto de Lei N° 032/2005. 

JUSTIFICATIVA 

Necessário se faz uma iniciativa no sentido de se reprimir a fabricação, 
comercialização e o uso dCeroI,-Nas linhas de pipas, no âmbito do município 
de São Pedro da Ald.ei-devidõ'.ã6s 1núíeros acidentes já verificados com 

4\ • ! 1 _ / 7 •' esse tipo de brincade ira-muito utilizado_por crianças, adolescentes e jovens 
>'\ Y ,   causando vitimas

, com 'ferim ' entos graves- 
k.;, 1 1 •,; / 

A aplicação dê multa aos infratores e responsáveis, apesar de ser uma 
medida antipática, lé-sem dúvida a fFri •  mais eficiente de inibir-se esse 
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IVANP(ZTC1TE 
Vereador — Vice-Presidente 

perigoso tipo de lazer'. 
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Sa1 t 09 de Junho de 2005. 
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Constou expediente da Sesi. 

do Diaj Àã 12992-S  
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Francisco Marcos M roi:a Pat 
Presidente'  
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